
P
: E

S
T
A

D
O

 - C
A

D
_
B

_
B

R
 - 1

 - 3
0
/1

2
/2

5
  

B
1
-B

8
 - IN

C
L
U

I C
L
A

S
S

IF
IC

A
D

O
S

P
: E

S
T
A

D
O

 - C
A

D
_
B

_
B

R
 - 1

 - 3
0
/1

2
/2

5
 

B
1
-B

8
 - IN

C
L
U

I C
L
A

S
S

IF
IC

A
D

O
S

S
u

p
o

rte
 G

ra
fico

 - E
S

T
A

D
O

C
O

R
V

V
 1

9
/1

2
/1

1

?
*

*
?

n
e

w
su

p
?

*
*

?

E&N
ECONOMIA
&NEGÓCIOS DESTAQUE O

CADERNO E&N
(B1 A B8)

LAVÍNIA KAUCZ 

MATEUS MAIA 

BRASÍLIA 

O  presidente  dos  Correios,  
Emmanoel Rondon, disse on-
tem que o plano de reestrutura-
ção da companhia foi concebi-
do com a necessidade de cap-
tar R$ 20 bilhões e que ainda é 
preciso obter R$ 8 bilhões para 
fechar a conta. Segundo o exe-
cutivo, ainda será definido se 
essa captação terá ou não apor-
te do Tesouro. 

Na última sexta-feira, a esta-
tal assinou um contrato de em-
préstimo de R$ 12 bilhões com 

cinco bancos. De  acordo com 
Rondon, a nova captação ainda 
não  está  em  negociação.  “Va-
mos seguir o mesmo rito de ago-
ra”, afirmou ontem em entre-
vista coletiva, destacando que 
o mercado será ouvido. De acor-
do com Rondon, a receita ope-
racional da empresa é de R$ 18 
bilhões e é preciso aumentá­la 
para R$ 21 bilhões até 2027.

O presidente dos Correios dis-
se que o Programa de Demissão 
Voluntária  (PDV)  como  parte  
do processo de reestruturação 
da companhia deve gerar econo-
mia anual de R$ 2,1 bilhões, com 
impacto pleno a partir de 2028. 
O programa será aberto em ja-

neiro de 2026 com potencial de 
adesão de até 15 mil emprega-
dos entre 2026 e 2027, além do 
fechamento de mil agências ho-
je deficitárias – 16% do total.

Segundo ele, o PDV exige “al-
gum grau” de investimento pa-
ra ter uma redução de 18% nos 
gastos com folha de pagamen-
to. Ele disse que será gasto R$ 

1,1 bilhão com o programa para 
obter uma economia anual de 
R$ 1,4 bilhão.

“A  primeira  vantagem  do  
PDV é que ele é voluntário e a 
gente não esteriliza a força de 
trabalho da empresa,  não au-
menta a judicialização, há um 
acordo que nasce e se resolve 
por si. Outra coisa é que a gen-
te consegue programar o PDV 
dentro da dinâmica de necessi-
dade da empresa.”

Segundo Rondon, as iniciati-
vas de redução de despesas de-
vem  somar  R$  5  bilhões  até  
2028. Ele também destacou  a 
alienação de imóveis sem uso 
operacional,  com  expectativa  

de gerar R$ 1,5 bilhão em recei-
tas extraordinárias. O presiden-
te da estatal disse que o ritmo 
de resultado até setembro, de 
prejuízo de R$  6  bilhões,  não  
vai se alterar até o fim do ano. A 
expectativa é de que o plano de 
reestruturação comece a dar re-
sultados positivos em 2027.

PLANO DE SAÚDE. Rondon dis-
se que o plano de saúde da em-
presa,  o Postal  Saúde, tem  de  
ser  “completamente  revisto”.  
“Tem de mudar a lógica,  por-
que  hoje  ele  onera  bastante”,  
afirmou. Ele acrescentou que a 
expectativa é de economizar en-
tre R$ 500 milhões e R$ 700 mi-
lhões anuais, a partir de 2027, 
com revisão do plano de saúde.

O  Estadão  mostrou  que  a  
crise  financeira  dos  Correios  
está atingindo o plano de saú­
de da empresa. A dívida da esta-
tal  com  a  rubrica,  segundo  o  
seu balanço mais recente, atin-
giu  em  setembro  R$  740  mi-
lhões, mais do que o dobro da 
dívida de R$ 348 milhões de de-
zembro de 2024. l

B1

PRESIDENTE DOS CORREIOS PROMETE 
RECUPERAR O CAIXA ATÉ O PRÓXIMO ANO. PÁG. B2

Corte
Por economia, empresa

planeja fechar até
mil agências que

hoje são deficitárias

Correios ainda precisam de R$ 8 bi 
para fechar contas, diz chefe da estatal

Presidente da empresa diz que novo empréstimo, após liberação de R$ 12 bi,  
ainda não é negociado; plano de reestruturação prevê PDV de 15 mil funcionários

Crise financeira Crédito
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TERÇA-FEIRA, 30 DE DEZEMBRODE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

INCLUI CLASSIFICADOS

Unidade Gestora do Programa/ UGP – PROREDES/SE

PROCESSO Nº: 26232/2025

LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL (LPI) Nº: 01/2025

NOME DO PROJETO: Programa de Fortalecimento das Redes de Inclusão 

Social e de Atenção à Saúde – PROREDES/SE.

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº: 5639/OC-BR-L1583

OBJETO: Contratação de empresa para elaborar os projetos básicos e 

executivos e construir a Maternidade de Alto Risco (Nossa Senhora de 

Lourdes), em Aracaju/SE, com uso da Metodologia Building Information 

Modeling – BIM

A AUTORIDADE SUPERIOR da Secretaria de Estado da Saúde, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando a regularidade de todos os atos praticados 

pela Comissão Especial de Licitação;

Considerando o Relatório de Avaliação e Julgamento da Proposta que 

recomendou a empresa vencedora;

Considerando a Não Objeção emitida pelo Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID) em 15/12/2025.

RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório em epígrafe, rati!cando todos os 

atos praticados, para que surtam seus efeitos jurídicos e legais.

DETERMINAR a convocação da adjudicatária para assinatura do contrato.

CLÁUDIO MITIDIERI SIMÕES
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Aracaju, 29 de dezembro de 2025.

trieste@gmail.com 

O
ano  se  vai,  e  seguimos  
por aí… Peço sua compla-
cência para, aproveitan-
do o momento gregoria-

no,  fazer  algumas  divagações  
sem tecnologia nem o devido es-
tofo humanístico… Não é trivial 
analisar, ao menos a meus olhos 
míopes,  a  complexidade  do  
mundo de hoje, e, menos ainda, 
ter claro como deveríamos lidar 
com o que há, e com o que o des-
tino nos traz. Uma provocação 
interessante seria explorar even-
tuais conexões entre “fato” (a-
quilo que foi feito), “fado” (des-
tino, aquilo que foi dito, postula-
do por alguma transcendência), 
e “fatalidade”, um acontecimen-
to vivido como destino. 

Quando sentimos a serenida-
de abalada, vem à memória o tor-
turado solilóquio de Hamlet: o 
dilema entre sofrer passivamen-
te as flechas da fortuna, ou se 
postar contra o mar de aflições. 
Hamlet sabe que “o mar” não po-
de ser derrotado  e  hesita,  não 
porque teme agir,  mas porque 
sabe que sua ação não resolverá 
o mundo. Hamlet não aceita o 
destino como faria um estoico, 
mas também não o assume co-
mo um herói trágico. A pergun-
ta dele talvez não seja O que se 
deve  escolher?,  mas  Como  viver  
com o que não escolhemos?

Para o clássico “herói trági­
co”, o destino não é evitável: o 
herói não escolhe o fado, mas es-

colhe como responder a ele. O 
trágico não está no sofrimento, 
mas na dignidade de sustentar o 
próprio gesto sem garantias. Os 

estoicos retrabalham esse con-
ceito  por  meio  da  razão.  Para  
eles,  o  destino não  é  capricho  
dos deuses, mas uma necessida-
de racional do cosmos. A ética 
consistiria em viver de acordo 
com  a  natureza,  aceitar o que  

não depende de nós e agir virtuo-
samente no que depende. O es-
toico não se queixa, rejeita o res-
sentimento e mantém a dignida-
de sem ilusões. Mas acaba por 
fazer uma amenização do trági­
co: o mundo seria compreensí­
vel, e a serenidade, possível.

Uma terceira via,  sem rebe-
lar-se ao fado,  nem  tentar sua 
“domesticação” via razão, seria a 
adotada por Nietzsche: o “amor 
fati”,  “amor ao  destino”, amor 
ao mundo como é, sem buscar 
desculpas.  Em  Ecce  Homo,  ele  
afirma:  “Minha  receita  para  a  
grandeza do ser humano (amor 
fati) é não querer nada diferente, 
nem para frente, nem para trás, 
por toda a eternidade. Não ape-

nas suportar o necessário, ou jus-
tificá­lo, mas amá­lo”. Amor fati 
– amar o destino – seria a recusa 
radical ao álibi. Não cabe dizer 
“tudo acontece por alguma ra-
zão”, mas sim afirmar “Isto acon-
teceu – e eu o assumo”.

Haveria  talvez  ainda  outra  
resposta, bem menos rebuscada 
e  muito  mais  conhecida,  que  
veio  de  um  conjunto  musical  
nos anos 70. Ela nos tranquiliza 
lembrando-nos que, quando es-
tamos em tempos de tribulação, 
“… a mãe Maria vem a mim e me 
diz, com palavras de sabedoria, 
‘deixa estar’ ”… Let it be! 

Bom ano a todos! l

Habitasec Securitizadora S.A.
CNPJ nº 09.304.427/0001-58

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO
Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 295ª, 296ª, 297ª, 298ª, 
299ª, 300ª, 301ª, 302ª, 303ª, 304ª, 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão (IF 21L0967403 | 21L0967444 

 | 21L0967448 | 21L0967455 | 21L0967490 | 21L0967494 | 21L0967495 | 21L0967496
 | 21L0967500 |21L0967522 | 24C1630587 | 24C1630594) da Habitasec Securitizadora S.A. 

a ser Realizada em 2ª (Segunda) Convocação no dia 07 de Janeiro de 2026
Ficam convocados os Srs. titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 295ª, 296ª, 297ª, 298ª, 299ª, 
300ª, 301ª, 302ª, 303ª, 304ª, 353ª e 354ª Séries da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.304.427/0001-58 (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Emissora”, respectivamente), nos termos do 
Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, celebrado em 20 de dezembro de 2021, conforme aditado 
(“Termo de Securitização”), a reunirem-se em Assembleia Especial de Titulares dos CRI (“Assembleia”), a realizar-
se em 2ª (Segunda) convocação no dia 07 de janeiro de 2026 às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, 
por meio da plataforma Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado pela Emissora individualmente para os 
Titulares dos CRI devidamente habilitados, nos termos deste Edital de 2ª (Segunda) Convocação, conforme a 
Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 
a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: (i) A sustação dos efeitos do vencimento 
antecipado da CCB e, consequentemente, do resgate dos CRI, nos termos da Cláusula 6.1.1 do Termo de 
Securitização, em razão da verificação do Evento de Vencimento Antecipado previsto na Cláusula 8.1, item (v) da 
CCB, caracterizado pelo descumprimento de obrigação pecuniária no que tange ao pagamento da TAI 
correspondente a 100% (cem por cento) do Saldo Devedor das CCBs Originais, concomitantemente o Pagamento 
de Juros Remuneratórios, programados para 24 de dezembro de 2025, consequentemente o Pagamento dos CRI 
previsto para ocorrer em 24 de dezembro de 2025, respectivamente, sendo certo, que caso aprovado a presente 
matéria o Pagamento Antecipado Compulsório ocorrerá em até 5 (cinco) Dias Úteis da data da integralização do 
Certificados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 108ª Emissão da Emissora (“CRI Manhattan New York 
II”), sem a incidência de Encargos Moratórios até a data da efetiva quitação desta Emissão, conforme previstos 
nas Cláusulas 4.4 e seguintes e 8.3.1 da CCB; (ii) Aprovar a (a) Pagamento Antecipado Facultativo das CCBs 
Novas Séries, nos termos da Cláusula 4.5 e seguintes da CCB e o consequente resgate antecipado dos CRI, nos 
termos da Cláusula 5.4 e seguintes do Termo de Securitização, sendo certo que o Pagamento Antecipado 
Facultativo da CCB está condicionado a emissão do CRI Manhattan New York II, e por conseguinte ocorrerá com 
a dispensa das seguintes condições: (a) A notificação, por escrito, com no mínimo, 30 (trinta) dias corridos de 
antecedência da Data de Pagamento em que se pretende realizar o Pagamento Antecipado Facultativo, nos termos 
da Cláusula 4.5.1 da CCB, sendo certo que o Pagamento Antecipado Facultativo deverá ocorrer em até 5 (cinco) 
Dias Úteis da data da integralização do CRI Manhattan New York II, para operacionalizar o evento no ambiente 
B3; e (b) Prêmio, nos termos da Cláusula 4.6 da CCB; (iii) A liberação da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios 
que atualmente recai sobre Contratos de Venda e Compra, por meio do qual os Créditos Imobiliários Liberados 
serão adquiridos pela Securitizadora, e esta os vinculará às cédulas de crédito imobiliário que farão parte do 
lastro CRI Manhattan New York II, mediante a assinatura, pela Emissora, do respectivo termo de liberação de 
garantia, a ser apresentado à Devedora e Fiduciante no mesmo dia da Emissão do CRI Manhattan New York II 
(“Liberação da Garantia”). As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Titulares dos CRI de forma 
independente no âmbito da Assembleia, de modo que a não deliberação ou a não aprovação a respeito de 
qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não aprovação de qualquer das demais 
matérias constantes da ordem do dia. A Assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por meio da 
plataforma Microsoft Teams e seu conteúdo será gravado pela Emissora. O acesso à plataforma será disponibilizado 
pela Emissora individualmente para os Titulares dos CRI que enviarem à Emissora e ao Agente Fiduciário, por 
correio eletrônico para juridico@habitasec.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br identificando no título do 
e-mail a operação CRI 295ª, 296ª, 297ª, 298ª, 299ª, 300ª, 301ª, 302ª, 303ª, 304ª, 353ª e 354ª Séries da 1ª 
Emissão - (IF 21L0967403 | 21L0967444 | 21L0967448 | 21L0967455 | 21L0967490 | 21L0967494 | 21L0967495 
| 21L0967496 | 21L0967500 | 21L0967522 | 24C1630587 | 24C1630594), a confirmação de sua participação na 
Assembleia, acompanhada dos Documentos de Representação (conforme abaixo definidos) até 2 (dois) dias antes 
da realização da Assembleia. Para os fins da Assembleia, considera-se “Documentos de Representação”: 
a) participante pessoa física: cópia digitalizada de documento de identidade do Titular dos CRI; caso 
representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma 
reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
Assembleia e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e 
b) demais participantes: cópia digitalizada do estatuto/contrato social (ou documento equivalente), 
acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRI (i.e. ata de eleição 
da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; caso representado por 
procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida ou 
assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na Assembleia e 
outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador. Os Titulares dos 
CRI poderão optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando 
à Emissora e ao Agente Fiduciário a correspondente manifestação de voto a distância, nos correios eletrônicos 
juridico@habitasec.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, respectivamente, conforme modelo de Manifestação 
de Voto a Distância anexo à Proposta da Administração, disponibilizada pela Emissora na mesma data de 
divulgação deste Edital de Convocação em seu website (https://habitasec.com.br/) e no website da CVM. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRI ou por seu 
procurador, conforme aplicável e acompanhada dos Documentos de Representação. Adicionalmente, o Titular dos 
CRI ou seu procurador deverá informar à Emissora e o Agente Fiduciário, previamente à realização da assembleia, 
a respeito da existência de eventual conflito de interesse entre o Titular dos CRI com a(s) matérias objeto da 
Ordem do Dia, demais partes da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação 
pertinente, em especial a Resolução CVM 94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. Os votos recebidos até o 
início da Assembleia por meio da Manifestação de Voto a Distância serão computados como presença para fins de 
apuração de quórum e as deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados 
os quóruns previstos no Termo de Securitização. Contudo, em caso de envio da manifestação de voto de forma 
prévia pelo Titular dos CRI ou por seu procurador com a posterior participação na Assembleia via acesso à 
plataforma, o Titular dos CRI, caso queira, poderá votar na Assembleia, caso em que o voto anteriormente enviado 
deverá ser desconsiderado. Os termos ora utilizados iniciados em letras maiúsculas que não estiverem aqui 
definidos têm o significado que lhes foi atribuído nos Documentos da Operação.

São Paulo, 30 de dezembro de 2025

ΣECMEΣP − ΣΙΝD. EMPR. CΟΟP. MÉDΙCΑ DΟ EΣTΑDΟ DE ΣÃΟ PΑULΟ
CΝPJ: 61.054.623/0001−31

Rua Tiradentes, 289, 9º andar − Jardim Guanabara − Campinas

REΝDΑ TRΙΒUTΑRΙΑ − CONTRIBUIÇÃO SINDICAL                                                        (19.000,00)
REΝDΑ ΣΟCΙΑL − MENSALIDADES                                                                               (680.000,00)
REΝDΑ PΑTRΙMΟΝΙΑL                                                                                                    (185.000,00)
REΝDΑ EXTRΑΟRDΙΝΑRΙΑ
ΟUTRΑΣ RECEΙTΑΣ FΙΝΑΝCEΙRΑΣ−UΝΒΙCRED−ΣΟΒRΑΣ−RΑTEΙΟ E ΑPLΙCΑÇÕEΣ      (10.500,00)
CΟΝTRΙΒUΙCΟEΣ EΣPΟΝTΑΝEΑΣ DΙVERΣΑΣ                                                         (1.125.000,00)
REVERΣΟEΣ DΙVERΣΑΣ                                                                                                  (33.000,00)
REVERΣÃΟ DE DEΣPEΣΑΣ ΑΣΣΙΣTEΝCΙΑΙΣ                                                               (610.000,00)
TΟTΑL DΟ ΑTΙVΟ                                                                                                            2.662.500,00

ΑDMΙΝΙΣTRΑCΑΟ GERΑL                                                                                             1.160.000,00
ΑREΑ ΟPERΑCΙΟΝΑL                                                                                                       177.500,00
CULTURΑ, EΣPΟRTE, LΑZER E ΟUTRΟΣ                                                                   1.316.000,00      
TΟTΑL DΑ DEΣPEΣΑ                                                                                                      2.653.500,00

APLICAÇÕES DE CAPITAL                                                                                                    9.000,00
TΟTΑL DΑ ΑPLΙCΑÇÃΟ DE CΑPΙTΑL                                                                                 9.000,00
TΟTΑL DE REEMΒΟLΣΟ                                                                                                 2.662.500,00

REΣUMΟ DΑ PREVΙΣÃΟ ΟRÇΑMEΝTÁRΙΑ 2026

                                                        RECEΙTΑ

         Dεσχριãο                                                                             Σαλδο Αχυmυλ.
 DEΣPEΣΑ

 ΑPLΙCΑÇÕEΣ DE CΑPΙTΑL

SEG. Luiz Carlos Trabuco Cappi e Henrique Meirelles (revezam quinzenalmente) e Antonio Penteado Mendonça l TER. Pedro Fernando Nery e Demi Getschko (quinzenalmente) l QUA. Fábio Alves l QUI. Alvaro Gribel l SEX. Elena Landau l SAB. Fabio Gallo l DOM. José Roberto 
Mendonça de Barros e Alexandre Schwartsman (revezam quinzenalmente); Roberto Rodrigues (2.º domingo do mês), Albert Fishlow (3.º domingo do mês) e Gustavo Franco (último domingo do mês) 

Dos tempos

Musk sugere tirar ‘sustentável’ da missão da Tesla

Indústria automobilística ‘Abundância incrível’

ΠΥΒΛΙΘΥΕ ΣΕΥΣ
ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ
ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

Demi Getschko

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

O estoico não se queixa
e mantém a dignidade
sem ilusões, mas 
acaba por fazer uma
amenização do trágico

Elon  Musk  sugeriu  uma  mu-
dança  na  formulação  da  mis-
são  da  Tesla:  em  vez  de  
“abundância  sustentável”,  

“abundância incrível”. A decla-
ração foi feita na véspera de Na-
tal, em uma publicação na rede 
social  X,  na  qual  o  executivo  

afirmou considerar o novo ter-
mo “mais alegre”.

Ele parece se referir ao mais 
recente  plano  estratégico  de  

longo  prazo  da  empresa,  o  
“Master Plan Part IV”. O docu-
mento  utiliza  o  conceito  de  
“abundância  sustentável”  pa-
ra descrever a visão da compa-
nhia sobre crescimento econô­
mico  apoiado  em  tecnologia,  
automação e novos produtos.

Apesar da declaração, a mis-
são oficial divulgada no site ins-
titucional continua sendo “ace-
lerar a transição do mundo pa-
ra a energia sustentável”. A em-
presa  não  anunciou  formal-
mente qualquer revisão após a 
postagem. l HENRIQUE SAMPAIO
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